
 

 

 

 

 

   Guia Rápido para Adesão . 

 

  



✅ Quem pode aderir?  

 Secretários Estaduais e Municipais de Educação.  

 

🖥️ Passo a Passo da Adesão pelo SIMEC  

1. Acesse o sistema SIMEC:  

https://simec.mec.gov.br/login.php   

Entre no portal do SIMEC usando seu login e senha do GOV.BR 

 

 

 

2. Busque pela política:  

No menu do sistema, localize a aba “Busca” e digite: Na Ponta do Lápis  

 

 

 

3. Leia o texto de apresentação:  

https://simec.mec.gov.br/login.php
https://simec.mec.gov.br/login.php


Ao acessar o módulo do programa, você encontrará o texto de apresentação, 

com informações fundamentais sobre o contexto, os objetivos e a importância 

da iniciativa. Ao final do texto, clique em “Próximo” para ir para a aba seguinte. 

  

 

 

 

4. Visualize e assine o Termo de Adesão:  

Na aba seguinte, estará disponível o Termo de Adesão. Leia o termo e, estando 

de acordo, clique em “Aceito”: 

 



 

 

📝 O que contém o Termo?  

O Termo de Adesão possui 6 cláusulas:  

a) Cláusula Primeira – Objeto do Termo de Adesão  

Define o objeto do termo, que trata da adesão do ente ao Programa Na Ponta 

do Lápis.  

b) Cláusula Segunda – Das Obrigações do Ministério da Educação  

Estabelece as atribuições do MEC, como coordenação e monitoramento, 

definição de ações prioritárias, disponibilização de subsídios técnicos, apoio 

para realização de práticas pedagógicas, identificação de experiências bem 

sucedidas e avaliação da política. 

c) Cláusula Terceira – Compromissos do Ente Federativo  

Lista os deveres dos estados e municípios, como adesão à política, indicação 

de representante, compartilhamento de informações, elaboração de plano de 

trabalho e mobilização dos profissionais de educação da rede. 

d) Cláusula Quarta – Da Assistência Técnica e Financeira  

Regula o apoio da União, quando couber.  

e) Cláusula Quinta – Da Implementação e Monitoramento  

Pactua o compromisso em implementar o Programa.  

f) Cláusula Sexta – Da Vigência  

Define que o termo passa a valer a partir da assinatura no sistema.  

 



Confirme a adesão:  

Após clicar em "Aceito", o sistema irá registrar automaticamente os dados da 

pessoa responsável pela adesão (nome, CPF e cargo vinculado ao login) 

além da data e hora da ação. Essa informação ficará vinculada ao termo.  

 

5. Indique um representante técnico: 

Termo de adesão aceito, você deve agora indicar um profissional para 

representar sua rede de ensino como coordenador técnico do Programa junto 

ao MEC. Preencha os campos, salve os dados e clique em “Próximo”. 

 

 

 

6. Revise e envie ao MEC 

Na última etapa do processo o sistema vai mostrar um resumo de todas as 

informações. Clique em ENVIAR AO MEC para finalizar.  

 



 

 

ATENÇÃO: Só após o envio ao MEC o processo estará concluído e sua rede 

aderida ao Programa Na Ponta do Lápis. 

 

 

 

 

 

PRONTO! AGORA SUA REDE DE ENSINO JÁ FAZ PARTE DO  

PROGRAMA NA PONTA DO LÁPIS!!! 

 


